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Ata no 361a da comissão de Legislação e Recursos (CLR). Aos cinco dias do mês de abril
de dois mil e dezessete, às dez horas e trinta minutos, reúne-se, na Sala de Reuniões da
Secretaria Geral, a Comissão de Legislaçäo e Recursos, presidida pelo prof. Dr. José
Rogério Cruz e Tucci, com o comparecimento dos seguintes Senhores Conselheiros:
Professores Doutores Luiz Gustavo Nussio, Oswaldo Baffa Filho, pedro Bohomoletz de
Abreu Dallari, Victor Wünsch Filho; o Professor Umberto Celli Junior, participa da reunião
por videoconferência (nos termos da Resoluçäo no 7z3gt2}16). Compareceram, como
convidadas, a Prof.a Dr.a Maria Paula Dallari Bucci, Superintendente Jurídica, a Dr.a Márcia
Walquíria Batista dos Santos, Procuradora Geral e a Dr.a Marisa Alves Vilarino, procuradora

Chefe da Procuradoria Acadêmica de Convênios da PG-USp. presente, também, o Senhor
secretário Geral, Prof. Dr. lgnacio Maria Poveda velasco. PARTE | - EXPEDIENTE -
Havendo número legal, o Sr. Presidente inicia a reunião, colocando em discussão e votação
a Ata de no 360, da reunião realizadaem 15.02.2017, sendo, unanimemente, aprovada. o
Senhor Secretário Geral informa que haverá reunião de dirigentes no dia 11 de abril e no
mesmo dia, à tarde, haverá reuniåo do Conselho Uníversitário, devendo a convocação ser
encaminhada no prazo regimental. Ninguém mais querendo fazer uso da palavra, o Senhor
Presidente passa à parte ll - ORDEM DO DtA. 1 - 

'ROCESSOS 
A SEREM

REFERENDADOS' l'1 - PROCESSO 2017.1.1380.1.9 - REITORIA DA USP. Acréscimo de
área pertencente à USP, a ser destinada à instalação da sede do Sindicato dos
Trabalhadores da USP - SINTUSP, localizada na Av. Prof. Almeida prado, no 1362,Campus
USP da Capital, totalizando 328 m2. Despacho do Senhor presidente da CLR, aprovando
"ad referendum" o acréscimo de área pertencente à USP, a ser destinada à instalação da
sede do Sindicato dos Trabalhadores da USP - SINTUSP, localizada na Av. prof. Almeida
Prado, no 1362, campus usp da capital, totalizando 32g m2. 1.2 _ pRocEsso
2013'1'68'49'l - PREFEITURA DO CAMPUS DA CAPITAL. Portaria e seus anexos que
regulamenta o fornecimento de alimentos na modalidade "comida de rua,' no campus USp
da Capital. Despacho do Senhor Presidente da CLR, aprovando ,,ad referendum', da
Comissåo, o parecer do relator, Prof. Dr. Victor Wünsch Filho, favorável à portaria e seus
anexos, que regulamentam o fornecimento de alimentos na modalidade "comida de rua,', no
campus usP da capital. 1.3 - PRocEsso 2017.1.31.19.2 - PREFETTURA DO CAMg|IIS
"FERNANDo cosTA". Termo de Concessão de Uso de uma gleba de terra, com
aproximadamente 30 alqueires, da área denominada "Pivô Central", pelo prazo de 6 (seis)
meses, para cultivo de batata inglesa. Despacho do Senhor Presidente da CLR, aprovando
"ad referendum" da Comissåo, nos termos do parecer da pG, notadamente o referido, à
guisa de síntese, no no 17 dessa manifestaçåo, a formalização do Termo de Concessão de
Uso de uma gleba de terra, com aproximadamente 30 alqueires, da área denominada ,'pivô

Central", pelo prazo de 6 (seis) meses, para cultivo de batata inglesa. Säo referendados os
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. Ato seguinte, o Sr. presidente propõe a
inversão da pauta, passando aos processos que constarão da pauta da próxima reuniåo do
Conselho Universitário. Relator: Prof. Dr. PEDRO BOHOMOLETZ DE ABREU DALLART -
PROCESSO PROCESSO 2017.1.1332.1.3 - REITORIA DA USP. Propostas de destaques

aos Parâmetros de Sustentabilidade Econômico-Financeira da USP. Deliberação do
Conselho Universitário: aprova o texto básico dos Parâmetros de Sustentabilidade

Econômico-Financeira da USP, com a proposta do Magnífico Reitor de retirada da última

frase do penúltimo parágrafo do Capítulo ll, ficando o parágrafo com a seguinte redaçäo:

"Ao atingir-se, para despesas totais com pessoal, o patamar de 85% das receitas

correspondentes às liberações mensais de recursos do Tesouro do Estado de Säo paulo, às
quais se refere o arl. 20 do Decreto n. 29.598/89, sem prejuízo das medidas previstas para a

hipótese do limite prudencial, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois

semestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro."; sem prejuízo de destaques.
(07.03.17). Minuta de Resolução que dispõe sobre os Parâmetros de Sustentabilidade

Econômico-Financeira da USP, com todos os destaques levantados pelos Conselheiros em

07.03.2017, compilados e encaminhados pela Superintendente Jurídica, Prof.a Dr.a Maria

Paula Dallari Bucci (17.03.17). Parecer da GOP: analisa e justifica seus posicionamentos

referente cada um dos destaques levantados, abstendo-se de se manifestar sobre aqueles
que julga ser da esfera exclusiva da CLR (28.03.17). A Comissäo passa à análise de cada
um dos destaques levantados e às sugestões da COP, propondo alterações em alguns
itens. A versão final consta desta Ata como Anexo l. A matéria, a seguir, deverá ser
submetida à deliberação do Conselho Universitário. Relator: Prof. Dr. VICTOR WüNSCH
FILHO. PROCESSO 2013.1.355.12.1 - FACULDADE DE ECONOMIA, ADMTNTSTRAçÃO

E CONTABILIDADE (acompanha Prot. 2013.5.84.55.9 - ICMC). Proposta de atteraçäo do

inciso lll do artigo 165 e inciso ldos artigos 133, 150 e 165, do Regimento Geral da USp.
Ofício do Diretor da FEA, Prof. Dr. Reinaldo Guerreiro, ao M. Reitor, Prof. Dr. João Grandino
Rodas, encaminhando proposta de alteração do inciso lll do artigo 165 e inciso ldos artigos
133, 150 e 165, do Regimento Geral da usp, aprovada pela congregação em sessão
realizada em 07.11.2012 (30.04.13). Proposta encaminhada pela FEA: Texto proposto:
Concurso de Livre-docência:Artigo 165 - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
... lll - no mínimo, dez exemplares de tese original ou de texto que sistematize criticamente a

obra do candidato ou parte dela, no idioma português ou inglês. Concurso Doutor: Artigo
133 - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar: l- memorial circunstanciado, em

dez cópias impressas e uma cópia em mídia eletrônica, no qual sejam comprovados, em

mídia eletrônica, os trabalhos publicados, as atividades realizadas pertinentes ao concurso e

as demais informaçöes que permitam avaliaçäo de seus méritos; Concurso Titular: Artigo
150 - No ato da inscriçäo o candidato deverá apresentar: I - memorial circunstanciado, em
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dez cópias impressas e uma cópia em mídia eletrônica, no qual sejam comprovados, em
mídia eletrônica, os trabalhos publicados, as atividades realizadas, pertinentes ao concurso
e as demais informaçöes que permitam avaliação dos seus méritos; Concurso Livre-
Docência: Artigo 165 - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar: I - memorial
circunstanciado, em dez cópias impressas e uma cópia em mídia eletrônica, no qual sejam
comprovados, em mídia eletrÔnica, os trabalhos publicados, as atividades realizadas
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam avaliação de seus méritos;
Parecer da PG: esclarece que, sob o prisma jurÍdico, a proposta de alteraçäo do inciso dos
artigos 133, 150 e 165 do Regimento Geral não apresenta óbices. No tocante à proposta de
alteração do inciso lll do artigo 165 do Regimento Geral - apresentaçåo de exemplares da
tese ou texto que sistematize críticamente a obra do candidato ou parte dela no idioma
português e inglês -, manifesta que a inclusão do idioma inglês é limitativo, porquanto exclul
a possibilidade de admissäo de outros idiomas, bem como destoa da sistemática prevista no

$ 80 do artigo 135 do Regimento Geral, que estipula a necessidade de justificado interesse
da Universidade, a critério da CAA, para que as provas do concurso de professor Doutor
seja realizado em idioma estrangeiro. Conquanto o concurso para obtenção do título de
Livre-Docente tenha regras específicas, eventual admissão da possibilidade de idioma
estrangeiro também deve ser submetido previamente à aprovação de instância competente,
de sorte que o Regimento Geral mantenha a uniformidade em temas semelhantes. Ademais,
esclarece que a limitação ao idioma inglês não corresponde às necessidades dos concursos
para obtenção do título de Livre-Docente nas áreas de língua e literatura estrangeiras
oferecidas pelas FFLCH e FFCLRP. Com as consideraçöes apresentadas, opina
favoravelmente apenas à proposta de alteraçäo do inciso ldos artigos 133, 150 e 165 do
Regimento Geral (29.05.13). Parecer da cAA: aprova o parecer do relator, favorável à
proposta de alteração do inciso ldos artigos 133, 150 e 165, assim como a alteração do
inciso lll do artigo 165 do Regimento Geral, conforme solicitado pela Unidade (10.11.14).
Parecerda GLR: aprova a proposta de alteraçåo do inciso ldos artigos 133, 1S0 e 165 do
Regimento Geral, com a seguinte redaçäo: "l - memorial circunstanciado, em dez cópias
impressas e uma cópia em mídia eletrônica, com a comprovação impressa, ou em mídia
eletrônica, dos trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e
das demais informações que permitam avaliação de seus méritos." Aprovou, ainda, a
alteração do inciso lll do artigo 165 do Regimento Geral, conforme proposto (25.03.15).
Deliberação do Gonselho Universitário: o Magnífico Reitor retira os autos de pauta, para
que as propostas levantadas na reunião sejam devidamente encaminhadas e analisadas
pela CAA e CLR, inclusive com parecer da PG e STl, esta última especificamente para
analisar sobre a necessidade ou não de certificação (13.10.1S). Proposta encaminhada pela
FZEA: Texto proposto: Concurso DoutqI: Artigo 133 - No ato da inscrição o candidato
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deverá apresentar: I - memorial circunstanciado, em dez cópias em formato .pDF (em CD-
RoM ou PEN DRIVE), uma cópia impressa e os respectivos comprovantes dos trabalhos
publicados, as atividades pertinentes ao concurso e as demais informaçöes que permitam
avaliaçäo de seus méritos; Concurso Titular: Artigo 150 - No ato da inscrição o candidato
deverá apresentar: I - memorial circunstanciado, em dez cópias em formato .pDF (em CD-
RoM ou PEN DRIVE), uma cópia impressa e os respectivos comprovantes dos trabalhos
publicados, as atividades pertinentes ao concurso e as demais informaçöes que permitam
avaliação de seus méritos; Concurso Livre-Docência: Artigo 165 - No ato da inscrição o
candidato deverá apresentar: I - memorial circunstanciado, em dez cópias em formato .pDF
(em CD-ROM ou PEN DRIVE), uma cópia impressa e os comprovantes dos trabalhos
publicados, as atividades pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam
avaliação de seus méritos; lll - dez exemplares em formato .pDF (em CD-ROM ou pEN

DRIVE) e uma cópia impressa de tese original ou de texto que sistematize criticamente a
obra do candidato ou parte dela, no idioma português. A Congregação das Unidades poderá
facultar a entrega das cópias em outro idioma, especificando-se no respectivo Edital do
concurso. Prooosta encaminhada pelo lF: Texto proposto: Concurso Doutor: Artigo 133 -
No ato da inscriçäo o candidato deverá submeter formulário eletrônico ao qual serão
anexados os seguintes documentos: I - memorial circunstanciado, no qual sejam
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas pertinentes ao concurso e as
demais informações que permitam avaliação de seus méritos; Concurso Titular: Artigo 1SO -
No ato da inscriçäo o candidato deverá submeter formulário eletrônico ao qual serão
anexados os seguintes documentos: I - memorial circunstanciado, no qual sejam
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas pertinentes ao concurso e as
demais informaçöes que permitam avaliação de seus méritos; Concurso Livre-Docência:
Artigo 165 - No ato da inscrição o candidato deverá submeter formulário eletrônico ao qual
serão anexados os seguintes documentos: I - memorial circunstanciado, no qual sejam
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas pertinentes ao concurso e as
demais informaçöes que permitam avaliação de seus méritos; ... lll - tese original ou texto
que sistematize criticamente a obra do candidato ou parte dela. Parecer da pG: sobre ,,tese

original em outro idioma e demais documentos", esclarece que a pG já se manifestou pela
possibilidade, sob o aspecto jurídico de realizaçåo de provas em idioma estrangeiro em
concurso para Livre-Docência, com a ressalva de que seria "necessário, todavia, que tal
possibilidade conste expressamente do Regimento Geral". Entre as duas propostas de
redação apresentadas (FEA e FZEA), manifesta que a proposta da FZEA deve prevalecer,
porque ao prever a apresentaçäo em português e a possibilidade de apresentação de cópias
em outros idiomas, retira o caráter limitativo da previsão exclusiva da língua inglesa,
respeitando a isonomia entre todos os estrangeiros que pretendam participar de concursos
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na Universidade. Mesmo frente à possibilidade de apresentar cópias em outro idioma, näo

se pode descartar a utilização do idioma português no certame. Com relaçäo à
"apresentação de documentos digitalizados", configura-se como juízo de conveniência e

oportunidade. Porém, recomenda-se a proposta encaminhada pelo lF (inscriçäo por

formulário eletrônico e documentos anexos), considerando que a Universidade está em
processo de elaboraçäo de procedimentos eletrônicos para realização dos concursos

docentes. Salienta que os procedimentos integralmente digitalizados, conforme proposto

pelo lF, tende a prestigiar com maior força os princípios constitucionais da eficiência,

eficácia e economicidade do dinheiro público (05.01.17). Ofício do Superintendente de Tl,

Prof. Dr. João Eduardo Ferreira, ao Secretário Geral, Prof. Dr. lgnacio Maria poveda

Velasco, encaminhando os autos à CLR, com sugestão de se alterar o Regimento Geral, a

fim de permitir que não seja necessária a apresentaçåo de documentos físicos (Memoriais e

seus comprovantes) quando da inscriçäo dos candidatos no correspondente concurso de

ingresso, tendo em vista que o sistema de contratação de docentes da USp jâ foi
desenvolvido e está em fase de implantação (20.03.17). Parecer da CAA: aprova a

proposta de alteração do inciso ldos artigos 133, 150 e 165, com a seguinte redaçåo: "l -
memorial circunstanciado em formato digital e comprovaçåo dos trabalhos publicados, das

atividades realizadas pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam

avaliação de seus méritos;" (27.03.17). A GLR aprova a proposta de alteração do inciso I

dos artigos 133, 150 e 165, com a seguinte redação: "l - memorial circunstanciado e

comprovação dos trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e

das demais informações que permitam avatiação de seus méritos, em formato digitat;"

Aprova, também, a inclusão de um inciso lV nos referidos artigos, com a seguinte redaçäo:

"lV - elementos comprobatorios do memorial referido no inciso l, tais como maquetes, obras

de arte ou outros materiais que não puderem ser digitatizados deverão ser apresentados até

o último dia útil que antecede o início do concurso." O parecer do relator é do seguinte teor:
"Processo aberto com a proposta da Faculdade de Economia, Administração e

Contabilidade (2013.1.355.12.1) de alteração do Regimento Geral e Estatuto da USP para

permitir a inclusão da língua inglesa em concursos de livre-docência e uso de mídias

eletrônicas em concursos para diferentes nÍveis da carreira docente. O processo passou por

diversas instâncias de avaliação, inclusive CLR, e subiu para decisão do Conselho

Universitário na sua reuniåo de 13 de outubro de 2015. Considerando o debate sobre o

tema e para que as propostas levantadas naquela reunião fossem adequadamente

analisadas, o Magnífico Reitor retirou os autos da pauta. Duas novas sugestÕes foram

formalizadas, pela Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos (FZEA) e pelo

lnstituto de Física (lF). Estas propostas foram reexaminadas pela Procuradoria Geral (pG;

fls. 22124), que considerou a proposta da FZEA, da possibilidade de apresentaçäo da
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documentaçåo em outros idiomas, não apenas inglês, como a mais adequada. obseryou,
entretanto, que a inscrição no concurso em outro idioma não descarta totalmente o idioma
português, necessário para os procedimentos administrativos para provimento de cargo
público' No tocante à apresentação de documentos digitalizados a pG sugere seguir o
proposto pelo lF, de inscrição por formulário eletrônico e documentos anexos. o prof. João
Eduardo Ferreira, Superintendente da Superintendência de Tecnologia da lnformação (STl),
manifestou-se (fls. 32) informando que os procedimentos para a contratação de docentes
por via eletrônica já foram desenvolvidos e estäo em fase de implantação. Assim, em
relação à questão da tese original dos concursos em português ou em outro idioma, bem
como dos demais documentos comprobatórios, acompanho o entendimento da pG de
prevalecer a abertura genérica para outros idiomas, não restrita apenas ao inglês, embora
seja esta atualmente a língua de mais ampla difusão internacional. Todavia, é preciso
ponderar que antes da inscrição pelo(a) candidato(a) em outro idioma, torna-se imperioso
avaliar se há uma banca apta a examinar o(a) candidata(a) quanto ao seu perfil e
competência para preenchimento do cargo pretendido na língua da inscrição realizada. Dito
isto, considero que as inscrições aos concursos docentes na universidade de são paulo
possam ser feitas em idiomas de ampla circulação internacional, desde que a Unidade onde
o concurso será realízado divulgue no edital as línguas que os candidatos poderão submeter
sua proposta. Outrossim, concordo com o entendimento da pG que esta alteração do
Regimento Geral deverá, também, ser prevista nos regimentos internos das Unidades de
acordo com suas peculiaridades. Em relação à alternativa de apresentação de documentos
digitalizados, considerando que a PG não observou óbices nos aspectos jurídico-formais e
que a STI relata em seu parecer que estão superados os obstáculos tecnológicos para que
a inscrição ao concurso seja feita no formato eletrônico, acompanho a sugestão da C44, em
sessåo realizada em 27 de março de 2017, de redaçäo do inciso I dos artigos 133, 1S0 e
165 do Regimento Geral da USP: 'memorial circunstanciado em formato digital e
comprovação dos trabalhos publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e
das demais informações que permitam avariação dos seus méritos;, são as minhas
considerações para exame pelo Colegiado da CLR.' A matéría, a seguir, deverá ser
submetida à deliberação do Conselho Universitário. A seguir, o Sr. presidente se retira da
reunião, passando a presidência ao decano da CLR, Prof. Dr. oswaldo Baffa Filho. Ato
seguinte, o senhor Decano retoma a ordem do Dia, na sequência da pauta. 2 -
PROGESSOS A SEREM RELATADOS. 2.1 - Relator: Prof. Dr. LUtz GUSTAVO NUSSIO.
PROCESSO 2005.1.1140.6I.9 . HOSPITAL DE REABILITAçÃO DE ANOMALIAS
cRANloFAclAls. Proposta de alteração dos artigos go, 17 e 1B do Regimento do HRAC.
Ofício do Vice-Presidente do Conselho Deliberativo do HRAC, prof. Dr. Carlos Ferreira dos
Santos, ao Procurador do Escritório Regional de Bauru, Dr. paulo Murilo Soares de Almeida,
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encam¡nhando a proposta de alteração dos artigos 9o,17 e S 1o do artigo 1g do Regimento
do HRAC, aprovado pelo Conselho Deliberativo em 05 de junho de 2014 (05.06.14).
Parecer da PG: com relação às alterações dos artigos go e $ 1o do artigo 1g, manifesta não
haver observaçöes a ser feitas. Com relaçäo à exclusão do inciso I do artigo 17, sugere
redação de um novo parágrafo neste artigo, tendo em vista que o texto do inciso I é a única
menção existente no Regimento que demonstra a ligação do Colegiado com a
Superintendência do HRAC. Ressalta a necessidade de mencionar qual o quórum de
aprovação das propostas de alteraçäo do Regimento do HRAC, pois estas só terão validade
se aprovadas conforme determina o artigo 23 do mencionado Regimento, por deliberação
de dois terços dos membros do CD (19.12.14). Ofício do Presidente em exercício do
Conselho Deliberativo do HRAC, Prof. Dr. Carlos Ferreira dos Santos, ao Magnífico Reitor,
encaminhando Ata da Sessäo do Conselho Deliberativo de 0S de junho de 2014 (para
comprovar aprovação com quórum de dois terços) e informando que o Conselho, em sessäo
de 03 de fevereiro de 2015, aprovou, por unanimidade, a proposta de inclusão do $ 10 no
artigo 17 do Regimento do HRAC, conforme sugestão da PG (03.02.15). Despacho de
encaminhamento ao GR, em 05.02.2015. Despacho de encaminhamento do GR ao HRAC,
em 21.01.2016. Ofício da Superintendente do HRAC, Prof.a Dr.a Maria Aparecida de
Andrade Moreira Machado, aos Conselho Deliberativo do HRAC, encaminhando a proposta
de alteração de seu Regimento, conforme segue: alteração do artigo go, exclusão do inciso I

e suas alíneas'a'e'b', do artigo 17; inclusäo do parágrafo 1o no mesmo artigo, conforme
sugestão da PG; e alteração do parágrafo 1o do artigo 18 (29.09.16). Ofício da presidente do
HRAC, Prof.a Dr.a Maria Aparecida de Andrade Moreira Machado, ao Magnífico Reitor,
encaminhando a proposta de alteração do Regimento do HRAC, aprovada pelo Conselho
Deliberativo em 13.10.2016 (13.f0.16). Texto atual: Artigo go - O CD reunir-se-á,
ordinariamente, uma vez a cada trimestre, e extraordinariamente, quando convocado por
seu presidente ou por dois terços de seus membros, com antecedência mínima de 4g horas.
Texto proposto: Artigo 90 - O CD reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente, e
extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por dois terços de seus
membros, com antecedência mínima de 48 horas. Texto atual: Artigo 17 - Subordinam-se à
SUPE as seguintes Comissöes, Comitê e Equipe: I - Comitê de Ética em pesquisa (CEp),
composta por: a) quinze membros títulares, designados pelo Superintendente entre
profissionais com reconhecida atuação em pesquisa, tanto no Campus USp de Bauru como
na sociedade, nas áreas de saúde, ciências exatas, sociais e humanas, incluindo juristas,
teÓlogos, sociólogos, filósofos e biotecistas; usuário do HRAC, com mandato de três anos,
permitidas as reconduções; b) o CEP elegerá o coordenador e vice-coordenador entre os
membros do Comitê, com mandato de três anos, permitidas as reconduçöes. Texto
proposto: Artigo 17 - Subordinam-se à SUPE as seguintes Comissöes, Comitê e Equipe: I -
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suprimido' ... S 1o - Além das comissões anteriormente referidas, o Superintendente
providenciará a instalação do Comitê de Ética em Pesquisa (CEp), nos termos da legislação
vigente. S 2o - O Superintendente de acordo com suas necessidades, poderá baixar
portarias, criando novas Comissöes, Comitês e Equipes. Texto atual: Artigo 1g - Ficam
diretamente subordinados ao Superintendente: ... $ 1o - O Departamento Hospitalar, as
Divisões de Saúde Auditiva, Odontologia, Sindromologia e Apoio Hospitalar deverão ser
dirigidos por servidores docentes da FoB ou não-docentes pertencentes ao grupo superior
da carreira do HRAC, portadores, no mínimo, de título de Doutor outorgado pela USp ou por
ela reconhecido, com formaçåo na respectiva área e amplo conhecimento das áreas do
ensino, pesquisa e prestaçäo de serviços e com elevada capacidade técnico-cientifica e
administrativa, indicados ao CD pelo Superintendente. Texto proposto: Artigo 1g - Ficam
diretamente subordinados ao Superintendente: ... $ 1o - O Departamento Hospitalar, as
Divisões de Saúde Auditiva, Odontologia, Sindromologia e Apoio Hospitalar deverão ser
dirigidos por servidores docentes da FoB ou não-docentes pertencentes ao grupo superior
da carreira do HRAC, preferencialmente portadores, no mínimo, de título de Doutor
outorgado pela USP ou por ela reconhecido com amplo conhecimento das áreas do ensino,
pesquisa e prestação de serviços e com elevada capacidade técnico-cientifica e
administrativa, indicados ao CD pelo Superintendente. O processo foi retirado de pauta na
reunião de 30.11-2016. A CLR aprova o parecer do relator, favorável à proposta de
alteração do artigo 90; à supressäo, no artigo 17, do inciso I e suas alíneas e inclusäo de um
parágrafo; e à alteração do $ 1o do artigo 18 do Regimento do Hospital de Reabilitaçåo de
Anomalías Craniofaciais - HRAC. O parecer do relator é do seguinte teor: "Trata o presente
proposta de Regimento lnterno (Rl) do Hospital de Reabilitação de Anomalias CranioFaciais
(HRAC) submetida pela Superintendência do Hospital Dr. José Alberto de Souza Freitas em
2610912005. A efeito, com alteraçöes, nova versão de proposta do Rl foi submetida para
consideração da Reitoria em 19110t2006. A Procuradoria Jurídica 02lOB (Dr. paulo Murilo
Soares de Almeida) emitiu cota em O2tOl12OOB sobre alteraçöes fundamentais propostas ao
texto, consubstanciado pela Procuradora Chefe Ana Maria da Cruz em 121021200g. A
Presidência do Conselho Deliberativo do HRAC (Prof. Luiz Fernando pegoraro) encaminhou
às folhas 43-48 aprovaçäo do texto por unanimidade (17l04l2OOA) e versão final, com
alterações implementadas à apreciação da Reitora Dr. Sueli Vilela em 07l0g/200g. Ato
contínuo, a Procuradora Chefe Dra. Márcia Walquiria Batista dos Santos, encaminhou para
parecer da CJ aos cuidados da Dra, Andréa Lúcia Nazário Villares, que emitiu a cota
3165/08 indicando sugestöes de alteraçäo de forma e conteúdo, apropriados aos
procedimentos em vigência na USP. Essa nova versão retornou ao Conselho Deliberativo
do HRAC para as alterações devidas em 1211112008. Ao retornar do HRAC para a CJ, esta
manifestou pela adequação do termo mediante cota 3429t08 da Dra. Andréa Lúcia Nazário
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Villares em 2411112008.Encaminhado, entåo, para avaliação na CLR, a profa Dra. Ana Maria
Setubal Pires Vanin acolheu as alteraçÕes como procedentes sugerindo apenas alteração
no Artigo 8o, inciso lll, reiterando a natureza docente das Faculdades envolvidas com ações
do HRAC (2310112009). Das folhas 113-124, segue instruída a Resoluçäo da Reitoria SS17

(1310212009) aprovando o novo Regimento do HRAC, que então, foi aprovado pelo Co em
1010212009 e publicado no D.O. em 1410212009. Das páginas 130-142 foi novamente
publicada versão com errata do Artigo 80, antes mencionado, agora tendo sua versão
corrigida publicada no D.O.E em 2210512009.4 Presidência do Conselho Deliberativo do
HRAC, encaminhou em2510812009 nova alteração, agora proposta ao Artigo 17o, inciso lV,
que dispöe sobre o regramento da Comissåo de Pós-graduação do HRAC. Encaminhado à
Pró-Reitoria de Pós-graduação, esta manifestou-se de acordo com as alterações propostas
e, na sequência a CLR, acionada, também corroborou o parecer da pRpG, acatando as
alterações sugeridas às folhas 151 em 14lOgl2OOg. Ato contínuo, encaminhou-se para
publicação no D.O.E em 2510912009.Em OSllOl2OOg a Presidência da Comissäo de pós-

graduação do HRACiUSP encaminhou documento solicitando correçåo gramatical no Artigo
17, inciso lV, item a. Tal solicitação, culminou em cota da CJ 1562109 sugerindo
encaminhamento às inståncias competentes. Após retificada a Resoluçäo Sg00/200g, foi
então publicada no D.O. em 0711112009. Somente em 2014, o Dr. Carlos Ferreira dos
Santos, vice-Presidente do HRAC, encaminhou novas sugestões de alteração do Rl do
HRAC, motivado principalmente por adequaçöes na frequência de reuniöes do CD (Artigo
90), disciplinando o Comitê de Ética com Seres Humanos (Artigo 17) e oArtigo go, que altera
para preferencíalmente a condição de elegibilidade dos dirigentes do HRAC. A pG, por meio
da cota 320812014 de autoria do Dr. Rafael Silveira Lima de Lucca, coaduna com o proposto
aos artigos 09 e 18, entretanto, sugere encaminhamento distinto ao proposto pelo HRAC
para adequar o Artigo 17, em 1411112014, corroborado pela Procuradora Chefe. O Conselho
do HRAC reunido em 0310212015 acolheu as alteraçöes sugeridas pela pG e aprovou o
novo texto, então encaminhado para a Profa. Dra. Maria Aparecida de Andrade Moreira
Machado, superintendente do HRAC, que, ato contínuo, encaminhou-o para apreciaçäo da
Reítoria. A Chefia de Gabinete, entäo, encaminhou para apreciaçäo da CLR. As alterações
sugeridas ao modelo de Regimento lnterno para sua adequação foram integralmente
acatadas pela coordenação do HRAC e são plenamente aderentes ao Regimento da USp, e
sendo assim, manifesto-me favoravelmente ao processo em epígrafe. Sendo esse meu
parecer, submeto s.m.j. à consideração da douta CLR.'2.2 - Relator: prof. Dr. OSWALDO
BAFFA FILHO. PROCESSO 2016.I.469.4.9 . INSTITUTO DE ENERGIA E AIVIBIENTE.
Termo de Adesão a Serviços Voluntários junto ao lnstituto de Energia e Ambiente da USp,
tendo como Aderente o Sr. Claudio Antonio Scarpinella. lnformação CTA no 005/2016:
aprova, por unanimidade, o "Termo de Adesão a Serviço Voluntário", atendendo ao disposto
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no ofício Circular SG/CLR/7112015, que tem como aderente o Dr. Claudio Antonio
Scarpinella (10.f 0.16)' Termo de Adesão a Serviço Voluntário assinado pelo aderente. IEE-
oF-D089/2016: encaminhamento ao Magnífico Reitor do Termo de Adesão a serviço
Voluntário, aprovado pelo conselho Técnico Administrativo do IEE (20.10.16). parecer
Gabinete do Reitor: ressalta que a decisão da CLR de 16.0g.1s menciona a participação
de pesquisadores ou técnicos especializados de fora da usp em ,,atividades 

em laboratórios
ou museus", e destaca que no caso há a previsão de colaboração também em ,,atividades

didáticas". Assím, recomenda a apreciaçäo da cLR (29.11.16). parecer da pG: elenca
algumas restrições, as quais respeitadas, determina ausência de óbice jurídico. Ressalta
que a matéria, s.m.j., encontra-se apta a deliberação de mérito sobre a conveniência do
exercício desta atividade por "pesquisadores ou técnicos especializados de fora da usp,.
caso aprovada, sugere o acréscimo da seguinte redação ao termo de adesão, a fim de
delimitar o alcance da expressão "tarefas didáticas": "colaborar em tarefas didáticas na
unidade, estando terminantemente vedado substituir o docente nas aulas teóricas.,,
(20'01'17)' A CLR delibera encaminhar os autos ao lnstituto, para que seja atendida a
solicitação do relator. o parecer do relator é do seguinte teor: "o processo em discussão
trata de Termo de Adesão a Serviços Voluntários junto ao IEE do Sr. Claudio Antonio
scarpinella' o processo foi aprovado pelo crA do IEE e encontra-se instruído com o termo
de adesão. Posteriormente, passou pela análise da consultoria Jurídica da usp que
apontou para a necessidade de se definir e delimitar, nos termos da lei, a redação da
expressão "tarefas didáticas". A circular Circ.SG/CLRlT1lzO1s, elenca em seu item lV a
possibilidade de que poderão aderir ao programa: "servidores Não-Docentes da USp,
aposentados pela compulsória ou por tempo de serviço: situação admitida, desde que não

lnstituicão de ensino superior (Termo de Adesão a serviço Voluntário). Não encontramos
informações nos autos acerca de possíveis vínculos do interessado. Creio também ser
importante que o IEE justifique a necessidade de se ter um colaborador voluntário, para se
preservar o interesse público. Dessa forma sugerimos a remessa dos autos ao IEE para
anexar uma declaração do interessado de que atende ao item lv da circular, especificar a
natureza da participação nas atividades didáticas e a justificativa do vínculo. Esse é o nosso
parecer que submeto a aprovação pera cLR." pRocEsso 2016.1.1201.1.5 - pRó_
REIToRIA DE PESQUISA. Minuta de Resolução que institui o programa de lncentivo à
Atração de Pós-Doutorandos (PIAPD), bem como minuta de portaria que dispöe sobre o
Programa de lncentivo à Atração de Pós-Doutorandos (plApD) - vigência 201612017.
Parecer da cLR: com relação à minuta, apresenta duas sugestões: 1 - eue bolsistas da
FAPESP assim como aqueles de outras fundaçöes, que adotem o regime de análise de
fluxo contínuo para essas bolsas, fossem contemplados. 2 - eue o item 3 da proposta de
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Edital seja modificado. A seleção deveria ser feita mensalmente, caso existam várias
solicitações uma comissão ad hoc do Conselho de Pesquisafaria uma análise para decidir a

outorga baseada em mérito e não por ordem de chegada. Com relaçäo ao anexo Xlll ao
Termo de Cooperação para Viabilização de Projetos Acadêmicos e Culturais, recomenda
que, antes de assinado, passa pelo escrutínio da Procuradoria Geral (24.11.16).

lnformação no 23612017/PRP: quanto às propostas sugeridas pelo relator, esclarece cada
um dos pontos. Em relação ao item 1, para o primeiro ano do Programa, entende que o mais
viável para atender à demanda seria contemplar apenas os bolsistas FApESp, tendo em
vista que: o estudo para elaboração da proposta foi realizado com dados e concessöes de
bolsas da FAPESP (única agência de fomento que disponibiliza essas informaçöes em sua
página); a FAPESP é a principal fonte de financiamento para pesquisa da USp; é a agência
de fomento que pode fornecer o melhor feedback sobre o background dos candidatos ao
pós-doutorado. Com relação ao item 2 exposto pelo relator, explica, entre outras coisas, que

a avaliaçåo mensal de propostas implicaria o estabelecimento de calendários mensais para

submissão, análise e divulgação de resultados, acarretando ônus operacional
desnecessário. Entende que o processo será facilitado da forma como foi proposto e servirá
para medir a demanda e o tempo médio de espera entre a submissåo da proposta e

deliberaçäo da FAPESP. Quanto ao anexo, ressalta que trata-se de termo já assinado e

vigente (09.02.17). A CLR aprova parecer do relator, favorável à minuta de Resolução que

institui o Programa de lncentivo à Atração de Pós-Doutorandos (plApD), bem como a

minuta de Portaria que dispöe sobre o Programa de lncentinvo à Atração de pós-

Doutorandos (PIAPD). O parecer do relator é do seguinte teor: "A Pró-Reitoria de pesquisa

esclareceu os motivos que a levaram à redação da minuta proposta. Os argumentos såo
pertinentes e admissíveis. Como se trata de programa que será avaliado após o seu
primeiro ano, aperfeiçoamentos poderäo eventualmente ser inseridos e as sugestões
exaradas em nosso parecer anterior poderão ser analisadas com base nessa experiência.
Dessa forma recomendamos à Comissão de Legislação e Recursos a aprovação das
minutas como constam às folhas 18, 25 e 27 dos autos." 2.3 - Relator: prof. Dr. pEDRO

BOHOMOLETZ DE ABREU DALLARI. PROCESSO 20I6.1.579.41.3. EDUARDO GORAB.
Recurso interposto pelo Prof. Dr. Eduardo Gorab, docente do lnstituto de Biociências, contra
a penalidade aplicada pelo Diretor da Unidade, de suspensåo, por 40 dias, de suas
atividades funcionais. Relatório final da Comissäo Processante, designada pela portaria

interna no 6/2016, do lB: conclui que ocorreram comportamentos inadequados por parte do
Prof. Dr. Eduardo Gorab, quais sejam: quebra do decoro acadêmico ao expressar-se com
tom de voz excessivamente elevado e ríspido, caracterizando-se destrato com alguns
alunos e colegas de trabalho. Estes fatos, que se manifestaram em diferentes momentos de
suas interaçöes sociais ao longo de sua atuação como docente e coordenador de pós-
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graduação, são considerados faltas graves (artigo 241, inciso Vl e Xll da Lei Estadual no

10.26111968). Quanto à denúncia de indícios de assédio sexual com a aluna de graduaçäo

Sofia Lígia Guimaräes Ramos, a Comissão entende que houve comportamentos
inadequados durante essas interaçöes com a aluna, sem evidências contundentes e
irrefutáveis que caracterizam claramente assédío sexual. Em relação aos indícios de
assédio moral com a doutoranda Priscila Karla Ferreira dos Santos, a Comissão, baseada
nos relatos das testemunhas em que há informaçöes díspares, entende que houve
comportamento social inadequado com impacto negativo na postura docente. A Comissão
propöe à Diretoria que o Prof. Dr. Eduardo Gorab receba: 1) medida punitiva de suspensão
por 40 (quarenta) dias consecutivos de suas atividades funcionais; 2) acompanhamento
médico e psicoterapêutico de início imediato, buscando o desenvolvimento de mecanismos
adaptativos mais eficazes para o relacíonamento psicossocial, com as devidas
comprovações de médicos especialistas do Hospital Universitário da USp (20.09.16).
Parecer da PG: não identifica irregularidades que possam macular o procedimento

conduzido pela Comissão Processante Disciplinar e manifesta-se favoravelmente à

convalidação do prazo excedido. Esclarece que o direito à ampla defesa e ao contraditório
foram efetivamente observados, tendo o processado se utilizado da defesa técnica
elaborada por Advogados. Conclui que o processo está em condições de ser apreciado pelo
Diretor do lB, para este proferir julgamento. Destaca que a autoridade julgadora não se
encontra vinculada às sugestöes declinadas pela Comissão Processante, podendo decidir
de modo diverso, desde que o faça de forma fundamentada (30.0g.16). lnformação do
Diretor do lnstituto de Biociências, Prof. Dr. Gilberto Fernando Xavier: 1) convalida o prazo
para conclusäo dos trabalhos da Comissåo Processante. 2) acolhe as conclusöes
alcançadas pela Comissåo Processante Disciplinar, expressas no relatório final e aplica ao
servidor docente Prof. Dr. Eduardo Gorab, a pena de suspensão de 40 (quarenta) dias, com
fundamento no artigo 241, inciso Vl, artigo 251, inciso ll, e artigo 254, caput, todos da Lei
Estadual no 10.26111968. 3) Encaminha os autos para ciência do interessado. Ciência do
Prof. Dr. Eduardo Gorab (06.10.16). Recurso interposto pelo Prof. Dr. Eduardo Gorab,
representado por seus Advogados, contra a decisão do Diretor do lB, requerendo que o
presente recurso seja recebido e processado, remetendo-se os autos para julgamento da
Comissão de Legislação e Recursos, nos termos do art. 12, inciso l, alínea 'c', do Regimento
Geral da USP. Requer, igualmente, seja o recurso processado sob efeito suspensivo.
Encaminha as razões do recurso (17.10.16). Ofícío do Diretor do lB à procuradoria Geral,
encaminhando o recurso interposto pelo Prof. Dr. Eduardo Gorab, e solicitando orientações
acerca das providências cabíveis (17.10.16). Parecer da PG: analisa as competências do
Diretor da Unidade para processar e julgar docentes em sua Unidade, em processos

administrativos disciplinares e conclui que näo procede a alegação de incompetência do
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Diretor aplicar sanção de suspensåo superior a trinta dias, haja vista que poderá aplicar
todas as penalidades previstas, salvo a penalidade de demissão, que deverá submeter à
Congregação da Unidade. Com relação ao pedido de efeito suspensivo, esclarece que o
Diretor do lB é competente para apreciar o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto, mediante despacho onde indicará o acolhimento ou näo do pedido e
encaminhará o recurso ao superior hierárquico. Com relação ao pedido de nulidade da
decisåo por ausência de fundamentaçåo e conseguente violação ao direito de defesa,
informa que da mesma forma, é improcedente. lsto porque, a decisão recorrida encontra-se
devida e adequadamente motivada e fundamentada nas provas e conclusões alcançadas
pela Comissão Processante Disciplinar, cujo conteúdo integra a decisão questionada. Com
relaçåo à solicítação de nulidade por erro na aplicação de sanção cominada para outro tipo
de infração, esclarece que 'embora a portaria inicial tenha consignado que a penalidade a
que estava sujeito, em tese, seria a de demissão, efetivamente, a Comissåo processante

Disciplinar qualificou a conduta do acusado para outra de menor gravidade, deixando de
acolher a recomendaçäo de demissão, o que impôs atenuar a penalidade para a de
suspensão'' Conclui que conforme exposto, nenhuma das alegaçöes constantes nas razöes
do recurso é procedente, devendo de plano serem afastadas, mantendo-se a penalidade
aplicada, s.m.j. (27.10.16). lnformação do Diretor do lB, mantendo a pena de suspensão de
40 (quarenta) dias e acolhendo o pedido de efeito suspensivo do interessado, uma vez que
se aproxima o final do ano letivo e, ademais, trata-se de recurso hierárquico, que deverá, em
última instância, ser apreciado pelo Magnífico Reitor (03.11.r6). A GLR aprova o parecer do
relator, contrário ao recurso interposto pelo Prof. Dr. Eduardo Gorab, devendo ser mantida a
decisåo do diretor do lnstituto de Biociências, de aplicação de pena de suspensäo de 40
(quarenta) dias. O parecer do relator consta desta Ata como Anexo ll . 2.4 - Relator: prof.
DT. UMBERTO CELLI JUNIOR. PROTOCOLADO 2015.5.225.76.6 . INSTITUTO DE
FíslcA DE sÃo cARLos. proposta de alteraçäo dos artigos: 10, l; so, lll; 70, ll, ill, IV, V e
Vl; 80, ll e lll; 10; 13, V, Vll eXt; 14, l; iS-A, ll; 15-C; 15_D, il; 17, g5o; 21, g1o; 22;26,
parágrafo único; 28; 29; 31; 37: e 40, do Regimento do lnstituto de Física de São Carlos -
IFSC. Ofício do Diretor do IFSC, Prof. Dr. Tito José Bonagamba, ao Secretário Geral, prof.

Dr. lgnacio Maria Poveda Velasco, encaminhando a proposta de alteração do Regimento da
Unidade, devidamente aprovada pela Congregação do IFSC em sessöes de 23.10 e
27.11.2015 (30.11.15). Parecer da PG: manifesta que a maioria das alterações propostas
têm como objetivo a atualizaçåo e a adequação das disposições do Regimento do IFSC em
vigor à normatização em vígor na Universidade e ao procedimento adotado na Unidade,
além de tratarem de questöes de mérito, cuja análise de conveniência e oportunidade cabe
aos colegiados competentes para análise da matéria. Observa, com relação ao inciso lll do
artigo 70 do Regimento do IFSC, que houveram recentes alterações, pautadas na redução
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de instâncias de aprovação e maior agilidade no procedimento, que promoveram

modificaçöes relativas ao trâmite dos convênios, contratos de prestação e outros ajustes do
gênero. Por fim, com relação à prova "oral projeto" e respectivos critérios de avaliação,
previstos no $ 2o-A do artigo 21, observa que a matéria já foi objeto de apreciaçäo pelo Co,

em 25-02.2014 (encaminha trecho de Ata) (10.11.16). A CLR delibera encaminhar os autos
à Unidade, para que se proceda às alterações necessárias, nos termos do parecer do

relator. O parecer do relator é do seguinte teor: "Trata-se de consulta de proposta

apresentada pelo IFSC para alteração de seu Regimento lnterno. Em sua análise jurídico-

formal, a PG/USP apontou acertadamente que alguns dos dispositivos alterados não estão
em consonância com as recentes modificaçöes efetuadas nos Estatuto e no Regimento

Geral da USP, devendo, portanto, ser reformulados. Essas modificações, corno se sabe,

foram introduzidas pelas seguintes ResoluçÕes: Resolução no 7140, de 1211112015;

Resolução no 7171, de 1211112015; Resolução no 7142, de 1211112015; Resolução no 1143,
de 1211112015; Resolução no 7144, de 1211112015; Resoluçåo no 7154, de 1Ol12tZ01S;

Resolução no 7155, de 1011212015; Resolução no 7156, de 1011212015; Resolução no 7194,
de 2710412016; Resoluçâo no 7265, de 0711012016; e Resoluçäo no 7287, de 14112t2016. A
queståo, a meu ver, deve ser apreciada sob a ótica da conveniência e oportunidade. Como
o IFSC, assim como todas as demais unidades da USP, deverão ajustar, adaptar e

consolidar seus Regimentos lnternos à luz das alteraçöes contidas nas Resoluçöes acima,
parece-me que seria mais interessante, oportuno e apropriado que os autos retornassem ao
IFSC para proceder a todas as alterações necessárias em conformidade com tais
Resoluçöes, evitando-se, assim, um duplo trabalho. Esse é meu parecer, s.m.j."
PROCESSO 200I-1.1632.12.7 . FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAçAO E

CONTABILIDADE. Termo de Permissåo de Uso de área pertencente à USp, localizada no

Prédio FEA-S, 20 Pavimento, sala 208, da Faculdade de Economia, Administração e

Contabilidade, com 46,A7 m2, a favor da Associação Atlética Acadêmica Visconde de Cairú
(AAAVC). Parecer da PG: anexa minuta de permissäo de uso cuja versäo digital encontra-

se disponibilizada no endereço eletrônico da PG. Manifesta que os motivos e a finalidade do
ato estão relacionados ao desempenho das atividades institucionais da Associação Aflética
beneficiada, referentes à organização e desenvolvimento do desporto universitário. Verifica
que a Associação apresenta-se regularmente instituída, sendo necessária, täo somente, a
juntada da ata de eleiçäo do atual representante. (05.11.15). lnformação do Diretor da FEA,

Prof. Dr. Adalberto Américo Fischmann, encaminhando a minuta do Termo de permissão de

Uso, bem como juntada da ata de eleiçäo do atual representante da Associação Aflética
Acadêmica Visconde de Cairu (28.03.16). Manifestação da SEF: näo há o que opor quanto

à utilização da referida sala, para a realização das atividades administrativas da Associação

Atlética do Centro Acadêmico Visconde de Cairú (04.07.16). Manifestação do DFEI: alerta
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que na minuta näo há cláusula referente às taxas de utilidade pública. Encaminha os autos à
FEA, para providências (22.07.16). lnformaçåo da Unidade esclarecendo que: a rede
elétrica está interligada ao quadro de alimentação geral do prédio FEA-S, atendendo várias
salas, corredores, elevadores, auditório e refeitório de funcionários; os sanitários também
são disponibilizados para uso geral do prédio, atendendo aos usuários de forma geral.
Sendo assim, as medições de água e energia elétrica são feitas por medidor central. Com
relação ao telefone, informa que está instalado no local o ramal g1sggo. Acrescenta que os
permissíonários estão orientados para o uso racional de água, energia e de telefone
(28'09.16)' Parecer do cTA: aprova o Termo de Permissåo de Uso de espaço, bem como a
proposta de isenção de taxas de utilidade pública. Com relação aos gastos com telefone, a
conta será acompanhada por um período de 6 meses e analisada pelo CTA para decisão
sobre a isenção ou cobrança (05.10.16). Manifestação do DFEI: constata que foram
esclarecidas as solicítaçöes e informa que o procedimento adotado atende as normas da
Universidade que regem a matéria (20.1 0.16). Parecer da GoP: aprova o parecer do relator,
favorável ao Termo de Permissão de Uso de área pertencente à USp, localizada no prédio
FEA-s' 20 Pavimento, sala 208, com 46,07 m2, afavor da Associação Aflética Acadêmica
Visconde de Cairú (AAAVC), recomendando que o monitoramento dos gastos com água,
energia elétrica e telefone sema rígoroso (29.11.16). A cLR aprova o parecer do relator,
favorável à formalização do Termo de Permissåo de uso de área localizada no prédio FEA-
5, 20 Pavimento, sala 208, da Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade, com
46,07 m2, a favor da Associação Atlética Acadêmica Visconde de Cairú (AAAVC).
PROCESSO 2016'1.693.1.1 - SINIBALDO TOLOMINI. Proposta de dispensa de cobrança
de honorários sucumbenciais, referentes às açöes de fosfoetanolamina. parecer da GLR:
aprova parcialmente o parecer do relator, exarado com base na manifestação da
Procuradoria Geral, no sentido de deferir a dispensa de cobrança de honorários, no
processo em pauta, mas nåo concordando quanto ao critério de dispensa automática, em
função do valor, tal como sugerido pela d. Procuradoria Geral. Neste sentido, sugere que a
Administração Central da Universidade estude mecanismos jurídicos tendentes ao
reembolso dos créditos decorrentes da sucumbência, os quais poderiam ser empregados
em ações socíais (19.10.16). Parecer da PG: apresenta a análise de duas situações: i)
contratação de escritório externo para prosseguimento nas execuçöes de honorários
advocatícios; ii) venda dos créditos e securitizaçäo de recebíveis. conclui que,,delineados
os argumentos pela inviabilidade das duas alternativas aventadas, pede vênia para reforçar
que, além de provavelmente infrutíferas, as ações tendentes à cobrança desses valores
oneram substancialmente o erário, direta ou indiretamente." para além do custo direto de
algumas medidas, a cobrança de tais créditos demanda empenho significativo de uma
equipe já bastante envolvida com processos de maior impacto financeiro ou político. por ¡m,
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sugere que, caso a CLR ainda não entenda pela dispensa nos termos originalmente
formulados no parecer anterior, considere deferir uma dispensa ampla tão somente para as
ações de fosfoetanolamina em que a parte autora for beneficiária da Justiça Gratuita
(09.12.16). A CLR aprova o parecer do relator, no sentido de que a USp não deve
prosseguir com a cobrança de honorários advocatícíos em que o autor da ação for
beneficiário da justiça gratuita e, nos demais casos, independentemente do valor, deve a

USP perseguir a cobrança de honorários sem a contratação de advogados externos; em
nenhuma das situações justifica-se a cessåo de créditos a terceiros. O parecer do relator
consta desta Ata como Anexo lll. Relator: Prof. Dr. VTCTOR WüNSCH FILHO.
PRocEsso 2016.1.345.39.0 - EscoLA DE EDUcAçÃo rÍs¡cA E EspoRTE. Minuta de
Portaria e anexos que estabelece critérios e procedimentos para solicitação de reserva dos
espaços e equipamentos da EEFE, gratuito ou oneroso, e dá outras providências. parecer

da PG: recomenda que no preåmbulo das minutas de "Termo de Autorizaçâo de Uso,' e
"Termo de Responsabilidade e Autorizaçäo de Uso" seja acrescentada a expressa
referência à deliberaçäo por parte da CLR, já que o texto só menciona a aprovação por

parte da COP e que seja excluído o item 3 do segundo termo citado, já que a outorga em
favor de órgão da Universidade deverá ser disciplinada por Termo de Recebimento de
Espaço. Encaminha os autos à EEFE para providências (07.10.16). lnformação do Diretor
da EEFE, encaminhando os Termo de Autorização de Uso e de Responsabilidade e

Autorização de Uso, conforme sugerido pela PG (18.10.16). Parecer da pG: verifica que

foram efetivadas as recomendaçöes sugeridas no parecer anteriormente emitido. Resta,
contudo, providenciar a juntada da minuta de Termo de Recebimento de Espaço, a qual

deverá disciplinar os aspectos inerentes às partes, objeto, ptazo, eventual preço e
condiçöes de uso de forma simplificada (24.10.2016). lnformaçäo do Diretor da EEFE,

encaminhando o Termo de Recebimento de Espaço, conforme solicitado pela pG

(31.10.16). Parecer da GOP: aprova o parecer do relator, favorável à minuta de portaria e

anexos, que estabelece critérios e procedimentos para solicitação de reserva dos espaços e
equipamentos da EEFE, gratuito ou oneroso, e dá outras providências (2g.1f .16). A CLR
aprova o parecer do relator, favorável à minuta de Portaria e anexos (Termo de Autorização,
Termo de Responsabilidade e Termo de Recebimento de Espaço), que estabelem critérios e
procedimentos para solicitação de reserva dos espaços e equipamentos da Escola de
Educação Física e Esporte, gratuito ou oneroso, e dá outras providências. O parecer do
relator é do seguinte teor: "Trata-se de minuta de Portaria, Termo de Autorização de Uso e
Termo de Responsabilidade e Autorização de Uso com o intuito de disciplinar o uso de
espaços públicos e equipamentos da Escola de Educação Física e Esporte, em caráter
temporário e eventual, por outros órgäos da Universidade de São Paulo ou por terceiros. Em
11.06-2016, os documentos foram encaminhados pelo Diretor da Unidade para a Secretaria
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Geral para providências. Em 07J0.2016 a Procuradoria Geral da USp emitiu parecer
recomendando que no preambulo dos termos haja referência expressa à deliberação da
CLR e que fosse excluído o item 3 do termo de responsabilidade, já que a outorga em favor
de órgão da Universidade deve ser disciplinada por Termo de Recebimento do Espaço. Os
autos foram encaminhados para a Unidade que efetuou as alterações sugeridas
devolvendo-os para a PG-USP. Esta última, em 24.10.2016, emitiu parecer favorável
constatando que as sugestões do parecer anterior foram atendidas e pedindo que fosse
juntado aos autos Minuta do Termo de Recebimento de Espaço e encaminhados para a

deliberação da COP e da CLR, o que foi feito, conforme se verifica às fls. 35/36. Em
23'11.2016 foi exarado parecer favorável ao pedido da unidade e aprovado em reunião da
COP no dia 29.11.2016. Em 14.12.2016 os autos foram encaminhados às CLR para

deliberaçäo. Considerando os pareceres aprovados pela PG-USp e COp, opino pelo
deferimento da Portaria e da última versão dos Termos de Autorização e Responsabilidade.
Quanto ao Termo de Recebimento de fls. 35/37 observo que o mesmo atendeu às
sugestões do parecer de fls. 33/33v e, não tendo havido óbice da COp, opino pelo seu
deferimento." PROCESSO 2014.1.3213.18.3 - HUMBERTO FELtpE DE ANDRADE
JANUÁRIO. Consulta encaminhada pelo Diretor da Escola de Engenharia de Såo Carlos,
referente à alteraçåo de regime de trabalho de docente que se encontra em regime
probatório, tendo em vista a revogação da Resolução no 3533/89, que se dará assim que
entrar em vigor a Resolução no 727112016 (em 23.01.16). Ofício do Diretor da EESC, prof.

Dr. Paulo Sergio Varoto, ao Presidente da CLR, Prof. Dr. José Rogério Cruz e Tucci,
encaminhando a consulta sobre a solicitaçäo de alteraçäo de regime de trabalho do prof. Dr.

Humbe4rto F. A. J. Bettini, que se encontra em estágio probatório. Consulta a comissão se
deverá se basear na Resolução no 3533/89 para o acolhimento e encaminhamento aos
órgãos colegiados ou na Resolução no 727112016, que entrará em vigor em 2J.01.2016,
onde, de acordo com o art. 37, é vedada a mudança de regime de trabalho, bem como a
licença temporária referida no art. 39, aos docentes em estágio probatório constitucional
(19-12.16). Parecer da PG: conclui que entende inaplicável o artigo 37 do Estatuto do
Docente - após, evidentemente, o decurso da 'vacatio legis', quando a norma passará a
produzir os seus regulares efeitos - aos docentes que se encontram atualmente em
experimentação, por força do artigo 1o das disposiçöes transitórias do novel diploma, que
manteve a incidência das atuais regras de avaliação até o término do período (16.01 .17). A
CLR aprova o parecer do relator, pela inaplicabilidade do artigo 37 do Estatuto do Docente
da USP na circunstância em que encontra o Professor Humberto Felipe de Andrade
Januário Bettini. O parecer do relator é do seguinte teor: "Trata-se de consulta encaminhada
pelo Diretor da Escola de Engenharia de São Carlos (EESC), referente à alteração de
regime de trabalho, de Regime de Turno Completo para Regime de Dedicação lntegral à
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Docência e Pesquisa, de docente que se encontra em regime probatório, tendo em vista a

entrada em vigor da Resoluçâo no 7 .271, de 23 de novembro de 2016, publicado no D.O.E.

em 24 de novembro de 2016 (Estatuto do Docente- ED), que em seu artigo 37 dispöe: "É

vedada mudança de regime de trabalho bem como a licença temporária referida no aftigo

39, aos docentes em estátgio probatorio constitucional." Ém,04.01.2017, a consulta foi

recebida pela Secretaria Geral da USP (fls. 173) e encaminhada para a Procuradoria Geral

da USP que, por sua vez, exarou parecer entendendo que o ar1. 37 da Resolução

7.27112016 nåo é aplicável ao presente caso (fls.1741176). Primeiramente, cabe destacar

que o período de vacatio /egrs do ED se encerrou no dia 23.01.2017, sendo que no

momento em que a CERT analisar o pedido de mudança de regime, já estará vigente a

proibição do art. 37 do ED. Deste modo, é relevante a sustentação contida no parecer da

Procuradoria Geral no que tange ao art.1o das disposições transitórias do ED para justificar

a não aplicaçäo da proibição de alteração de regime no período de experimentação no

presente caso. Assim, aplica-se, neste caso, as regras da Resoluçäo no 3.533/89, referentes

ao período de experimentaçåo dos professores que se encontram atualmente nesta

situação. lsto pois, o art. 1 das disposições transitórias do ED, estipula que: "Os docentes

que estiverem em período de experimentação na data da entrada em vigor deste ED

cumprirão as disposções que o regem atualmente até o seu encerramento, quando

passarão a se submefer âs dr'sposþões da avaliação quinquenal." O parecer ressalta que o

art. 37, apesar de se encontrar em seção denominada "alteração de regime de trabalho"

trata essencialmente de avaliação considerando que a mudança de regime seria indesejada

no período, pois importa em novo desenho de avaliação. Diante das razöes apontadas pela

D.D. Procuradoria Geral da USP, acolho a conclusão do referido órgão e opino pela

inaplicabilidade do aft.37 do ED na circunstância em que se encontra o professor Humberto

Andrade Januário Bettini." Nada mais havendo a tratar , o decano da Comissäo,

Prof ho, dá por encerrada a sessão às '13h30. Do que, para constar,

Renata de Góes C. P. T. dos Reis, Analista Acadêmico,

designada pelo Sen Geral, lavrei e solicitei que fosse digitada esta Ata, que

será examinada Senhores Conselheiros presentes à sessåo em que a mesma for

discutida e aprovada, e por mim assinada. Säo Paulo, 05 de abril de 2017

Baffa
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PARECER

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Gomissão de Legislação e Recursos
Processo 2 2017 .1 .1332.1 .3
Assunto: parâmetros de sustentabilidade econômico-financeira da USP
lnteressado: Reitoria
Relator: Prof. Dr. Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari
Data: 05.04.2017

Cuida a matéria em exame das sugestöes de apr¡moramento

da proposta reitoral de resolução destinada ao estabelecimento de parâmetros de

sustentabilidade econôm¡co-financeira da Universidade de São Paulo. O texto-

base da proposta foi aprovado em reunião do Conselho Universitário (CO)

reaLzada em 07.03.2017, ficando pa'a a reun¡ão subsequente do colegiado a

deliberação das sugestões, formuladas por me¡o de destaques apresentados por

conselheiros, voltadas à introdução de modificações no documento aprovado.

Examinados inicialmente pela Comissäo de Orçamento e

Patrimônio (COP), os destaques com as indicações de alteração foram

encam¡nhados a esta Comissão de Legislação e Recursos (CLR) para elaboração

de parecer, cabendo-me, por designaçäo da presidência, a relator¡a da matéria.

Tendo sido realizada a análise do conjunto de sugestões, foi

elaborou-se avaliação relativamente a todas, conforme apresentado na

sequêncía, antecedida, cada sugestão, do texto original constante da proposta de

resolução e figurando, posteriormente a indicação de parecer.

CAPíTULO II- LIMITE DE DESPESAS TOTAIS COftI PESSOAL

Artigo 20 - No exercfcio de sua autonomia, a USP define, eomo limite máximo de despesas totais
com pessoal, a ser apurado por meio de média flutuante dos últimos 12 meses, 85o/o das (a)

receitas relativas às liberaçÕes mensais de recursos do Tesouro do Estado de Såo Paulo, (b)

correspondentes a 5,0295o/o da arrecadaçäo de ICMS - quota parte do Estado.

1
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(a) Modificação do disposítivo, com a substituíção do trecho "receitas relativas às
liherações mensaís de recursos do Tesouro do Estado de São Paulo, correspondentes
a 5,0295yo da arrecadação de rC[tS - quota pafte do Estado.', por "receitas totais'.

PARECER DA CLR - Favorável à manutenção do texto original.

Justificativa: acompanhando o entendimento da COP, é adequado que a definição de
percentual para comprometimento com despesas de pessoal tenha por base receitas cu¡a
previsäo legal indique fluxo contínuo de recurcos e que, ademab, estes possam ser usados
discricionariamente pela Universidade; a esse respeito, observeee que o arl.20 do Decreto
estadual 29.598/1989, QUê estabelece a dotaçäo para as Universidades estaduais,
recomenda "que as despesas de pessoal não excedam a 75o/o (setenta e cinco por cento)
dos valores liberados pelo Tesouro do Estado às Universidades Estaduais Paulistas.".

(b) Supressão do trecho final: "correspondentes a 5,0295/o da arrecadação de ICMS -
quota parte do Estadon.

PARECER DA CLR - Favorável à modificaçäo proposta pela COP (Sugere nova redação: "...
correspondentes à quota parte da USP sobre a arrecadação do ßi,ls - quota parte do
Estado").

Justificativa: a sugestão da GOP simplifica a redação do dispositivo, mantendo, todavia, o
valor originário da arrecadaçäo do IGMS como critério estável de definição das despesas de
pessoal.

Artigo 3o - Ao atingir-se, para despesas totais com pessoal, o patamar de 80% das receitas
correspondentes às liberaçöes mensais de recursos do Tesouro do Estado de Såo Paulo,

definidas no artigo 2o do Decreto no 29598/89 ("limite prudencial"), a USP nåo poderá proceder a

(a) Supressão integral do díspositivo (caput e incisos), renumerando-se os artlgos
suöseguenúes.

PARECER DA CLR - Favorável à manutençäo do texto original.

Justificativa: o dispositivo se constitui em aspecto essencial das diretrizes de
sustentabilidade econômico-financeira estabelecidas nesta resoluçäo; sua supressão,
conforme sugerido por meio do destaque, implicaria a perda de eficácia da normatizaçáo
aprovada inicialmente pelo Conselho Universitário.

| - concessäo de vantagem, aumento, reajuste ou adequaçâo de remuneraçåo a qualquer título,
salvo os derivados de sentença judicial ou de determinaçäo legal ou contratual; lÖl

-¿-
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(b) Acréscimo, ao final do inciso I, do trecho: "e, a critério da Reitoria, as correções da
ínflação no período, observada a legislação pertinente."

PARECER DA CLR - Favorável à manutenção do texto origina!.

Justificativa: admitida como hipótese, a prev¡são da poss¡b¡l¡dade de repos¡çäo
inflacionária, suger¡da no destaque, poderá vir a se tornar, por impulso político, norma de
apl¡caçäo automática pelo Conselho Universitário, reduz¡ndo€e o efe¡to pretendido pela
regra de contenção de gastos; caso, no entanto, se opte pela adoçäo da sugeståo na forma
indicada pela GOP, deverá haver adequação de redaçäo, pois a expressão "as correções da
inflaçäo no período" não é apropriada, sugerindo-oe "a reposição inflacionária'n.

ll - criaçâo de cargo, emprego ou funçäo;

(c) Acréscimo, ao final do ínciso Il, do trecho: "assegurando-se os concursos para Livre-
Docência e provimento de cargos de Titular, bem como a progressão horízontal, na
forma da regulamentação pröpria."

PARECER DA CLR - Favorável em parte à sugestão do destaque, para incorporaçäo de
menção à progressão horizontal, a ser efetuada no inciso I deste artigo, bem como para
incorporação de menção aos concursos de Livre-Docência, a ser efetuada no inciso lV
deste artigo, nas formas seguintes:

"l - concessão de vantagemn aumento, reajuste ou adequaçäo de remuneração a qualquer
título, salvo os derivados de sentença judicial, determinação legal ou contratual ou de
progressão horizontal na carreira, nos termos do artigo 39 da Resolução no 727212016;

t...1

lV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título,
ressalvada a reposição decorrente de vacância de cargos docentes, bem como a
designação para a funçäo de professor associado em decorrência de concurco de livre-
docência, nos termos do artigo 163 e seguintes do Regimento Geral;".

Justificativa: as preocupações inerentes à sugestäo do destaque ficam melhor
contempladas, do ponto de vista jurídico, com a redação proposta para os incisos I e lV;
obserye-se que a possibilidade de realizaçâo de concurcos para professor titular, assim
como para professor doutor, fica preservada com a redação dada ao inciso lV ("reposição
decorrente de vacância de cargos docentes").

Artigo 40 - Ao atingir-se, para despesas totais com pessoal, o patamar de 85% das receitas
correspondentes ås liberaçöes mensais de recursos do Tesouro do Estado de Såo Paulo, (b) às
quais se refere o aft. 20 do Decreto no 29.598/89, sem prejuízo das medidas previstas para a

hipótese do limite prudencial, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois semestres
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro.

(a) Supressäo integral do dispositivo, renumerando-se os artigos suöseguentes.
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PARECER DA CLR - Favorável à manutenção do texto original.

Justificativa: confonne já se argumentou no exame de destaque destinado à supressäo do
art. 20 desta proposta de resolução, o dispositivo se const¡tui em aspecto essencial das
diretrizes de sustentabilidade econôm¡co-financeira estabelec¡das nesta resolução; sua
supressão, conforme suger¡do por me¡o do destaque, implicaria a perda de eficácia da
normat¡zação aprovada ¡n¡c¡almente pelo Conselho Universitário.

(b) Supressão do trecho: "às quais se refere o aft. 20 do Decreto no 29.598/89,'

PARECER DA CLR - Favorável ao entendimento da COP para o aft. 40, adequando-se a
redaçäo do caput do art. 3o para adoçäo da mesma redação proposta ao art. 40, e

transferindo-se a referênc¡a ao Decreto estadual no 29.598/1989 para o arl' 20, na forma da
redação anexa:

Redação dos arts.2o e 3o passaria a ser:
,'Artigo 20 - No exercÍcio de sua autonomia, a USP define, como limite máx¡mo de despesas
totais com pessoal, a ser apurado por meio de média flutuante doe últimos 12 meses,85o/o
das receitas relat¡vas às liberações mensais de recurcos do Tesouro do Estado de Säo
Paulo advindas da quota-parte da USP sobre a arrecadação de ICMS - quota parte do
Estado, conforme definição do Decreto estadual no 29.598/1989.

Artigo 30 - Ao atingiree, para despesas totais com pessoaln o patamar de 80% das receitas
correspondentes às liberações mensais de recurcos do Tesouro do Estado de São Paulo,
advindas da quota parte da USP sobre a arrecadação do ICMS - quota parte do Estado n a

USP näo poderá proceder a:n'

Justificativa: a redação do caput do art. 40 coincide com a do caput do art. 30 na menção
que faz à transferência de recunsos advindos do Tesouro; assim, a alteraçäo proposta pela
COP deverá ser adotada se puder incidir igualmente sobre o art. 30, sob pena de a diferença
de texto poder acarretar problema de interpretação; por fim, sendo o Decreto estadual
29.598/1989 o diploma normativo que historicamente assegurou estabilidade nas dotaçöes
do Tesouro para as Univensidades estaduais, não convém deixar de mencioná-lo na
resoluçãon sugerindo-se sua a referência no art. 20.

Artigo 5o - Na composiçåo do quadro de pessoalativo da USP, no mínimo 40% dos servidores
deveräo corresponder a docentes.

(a) Supressão integral do díspositivo, renumerando-se os artigos subseguenfes.

PARECER DA CLR - Favorável à manutençäo do texto original.

Justificativa: a proposta contempla matéria que se enquadra no rol de indicaçöes que o
Estatuto da USP reserya para os parâmetros de sustentabilidade econômico-financeira da
Universidade, conforme disposto na alínea "b" do a¡t.22.
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CAPITULO III- COMPROMISSOS COM CUSTEIO EIUI GERAL QUE ONEREM EXERCICIoS
FUTUROS

Artigo 60 - Todo comprom¡sso que ¡mporte assunçåo de obrigação a onerar exerclcios
orçamentários futuros, com ampliaçåo de gastos em relaçåo ao orçamento vigente (a,), deverá ser
precedido de estudo de impacto econômico-finaneeiro, a ser produzido no åmbito de cada unidade
de gestão orçamentária da USP.

(a) Acréscímo do trecho: "que exceda os 3yo do orçamento da Unidade"-

PARECER DA CLR - Favorável à manutenção do texto originaln com fusäo dos Capitulo lll e
lV em um único capítulo, renumerando-se os subsequentes.

Justificativa: a regra constante do dispositivo não oferece ma¡or dificuldade para sua
operac¡onalização e se constitui em medida de acautelamento na gestäo orçamentár¡a;
tendo em vista que os arts. 60 a 80 vensam sobre matér¡a similar, Eugere-se sua ¡ntegraçäo
em um único capítulo, a ser denominado da seguinte forma:

Redacão do Caoítulo lll passarta ser:

"CAPÍTULO ¡II - COMPROMISSOS COM CUSTEIO E INVESTIMENTO QUE ONEREM
EXERCíCIOS FUTUROS''

Artigo 70 - A Assessoria de Planejamento Orçamentário, da Reitoria, deverá [se manifestarl(a)
previamente sobre a assunção dos compromissos referidos no artigo 60.

(a) Modificação do dispositivo, substituindo-se a expressão ',se manifestar", Por
toaprovar".

PARECER DA CLR - Favorável à manutenção do texto original, mas com invercão da ordem
com o atual art.80 e acréscimo de mençäo ao atual art. 80 (que seria o novo art.7o).

Justificativa: ademais da correta observação da COP, a justificar a manutençåo do texto
original, saliente-se que a adoção da mudança sugerida no destaque ensejaria indesejável
resirição à autonomia das Unidades da Universidade; como a disposiçäo do art. 70 deve se
aplicar também à hipótese do art. 80 ("investimento"), e não só à do art. 60 ("custeionn),

sugere-se a extensão dos efeitos do art. 70 aos dois dispositivosn com o correspondente
acréscimo na sua redação e, por coerência sistêmica, a inversão da ordem entre os arts. 70

e 80.

Renumera-se o art.70 para 8o e atribuÍ-se a ele nova redacão:
,,Artigo 8o - A Assessoria de Planejamento Orçamentário, da Reitoria, deverá se manifestar
previàmente sobre a assunção dos compromissos referidos no artigo 60 e 7o."

CAPíTULO IV - DESPESAS DE INVESTIMENTOS

Ã
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Artigo 8o - Toda despesa com investimentos que importe assunçåo de nova obrigaçåo com

custéio elou despesas com pessoal, a onerar exercícios orçamentários futuros, deverá ser
precedida de estudo de impacto econômico-financeiro, a ser produzido no åmbito de cada unidade

de geståo orçamentária da USP.

(a) Acréscimo do trecho: "e exceda os 3/o do orçamento da Unidade'.

PARECER DA CLR - Favorável à manutenção do texto original do art. 80, invertendoee a

ordem dos artE. 70 e 8o

Justificativa: pelas mesmaa razöes apresentadas para manutenção do art. 60, justifica'se a

manutenção do texto do art.8o, sugerindo-se apenas sua invercão com o art.7o.

Renumera-se o a¡t.80 oara 7o:

,,Artigo 70 - Toda despesa com investimentos que importe assunção de nova obrigaçäo com
custe¡o e/ou despesas com pessoal, a onerar exercícios orçamentários futuros, deverá ser
precedida de estudo de impacto econômico-financeiro, a ser produzido no âmbito de cada
unidade de gestão orçamentária da USP."

cApíTULo v- LIMITES APLrcÁvEls Ao Úl-nuO ANo DA GESTÃo REITORAL (a)

lal Supressão integrat do capítulo, renumerando-se os artigos suöseguenÚes

Artigo 90 - O orçamento anual do ano em que houver eleição para reitor, não poderá apresentar
ampJ¡açao de despesas, considerada individualmente cada categoria econÖmica, que importem

variaçäo real em relaçåo ao ano anterior, salvo demonstraçåo de correspondente acréscimo de

receitas, excluldas as provenientes da conversåo de reservas financeiras.

Artigo l0 - No semestre em que houver eleiçäo para reitor e até o final do mandato reitoral em

curso, é vedada a nomeaçäo para cargos ou empregos em comissåo, ou para funçöes de

confiança, salvo casos de vacância por exoneraçäo ou afastamento a pedido do servidor, de

aposentadoria, ou de morte.

Artigo ll - No semestre em que houver eleiçäo para reitor, e até o final do mandato reitoral em

curso, é vedada a criaçâo de cargos ou empregos, bem como a distribuiçåo de claros para as

unidades, a concessäo de prêmios, a concessåo de novos benefícios e vantagens remuneratÓrios,

näo incluídos os reajustes ou revisöes salariais havidos na data regular do dissldio salarial,

limitados estes à reposiçäo inflacionária dos últimos 12 meses.

Artigo 12 - Ê. igualmente vedada a pråtica de atos com o sentido de autorizaçäo ou compromisso

de que futuramente sejam praticadas as medidas vedadas neste Capltulo.

Artigo 13 - Näo såo abrangidas pelas vedaçÕes deste Capítulo as contrataçöes mediante

conCurso público, para vagas e claros cujo preenchimento tenha sido autorizado em momento

anterior ao semestre eleitoral.

PARECER DA CLR - Favorável à manutenção do texto original'
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Justificativa: trata-se de um saudável con¡unto de medidas destinadas a preservar a gestão
acadêm¡ca dos eventuais efeitos nocivos que possam advir das naturais disputas inerentes
ao processo ele¡toral.

CAPíTULO V¡ - RESERVA PATRIMONIAL DE CONTINGÊNCN

Artigo 14 - A USP constituirá fundo patrimon¡al orçamentár¡o, formada por excedentes

orgamentários, em valor aproximado a 50% dos orçamentos anuais, calculados como média dos

últimos 4 anos.

(a) Modificação da redação, para correção técnica. Substituição da expressão "fundo
patrimoniat orçamentário, formado por excedentes financeiros" por "reserva'patrimonial de contingência, formada por excedentes financeiros", e do trecho-"orçamentos 

anuais, calculados como média dos últimos 4 anos" por "orçamenúos
anuaís médios, calculados nos íIltimos 4 anos".

PARECER DA CLR - Favorável à sugestão do destaque, com nova sugeståo de redação.

Justificativa: a sugestão do destaque envolve a¡uste de redação, por me¡o do qual se busca
conferir maior precisão ao texto do dispositivo.

Redacão do a¡t. 14 oassaria a ser:

"Artigo 14 - A llSP constítuírá reserua patrimonial de contingência, formada por excedentes
finanleiros, em valor aproximado a 50% da média dos orçamenúos anuais, calculada nos
(tltimos quatro anos."

Artigo 15 - Uma vez atingido o montante indicado no artigo 14, os rendimentos financeiros da

reserva patrimonial de contingência, que superem a inflaçåo do período, poderão ser
ordinariamente acrescidos às receitas orçamentárias. (a)

(al Supressão da expressão "orçamentârias'on ao final do dispositivo, para coneção
técnica.

PARECER DA CLR - Favorável à sugeståo do destaque.

Justificativa: trata-se, uma vez mais, de ajuste de redação, de forma a se dar maior precisão
ao texto do dispositivo.

Artigo 16 - O uso dos recursos que constituam a reserva patrimonial de contingência fica restrito a

situãçöes de excepcional necessidade, conforme vier a ser deliberado pelo Conselho Universitário,
por v-otaçäo de 213 de seus membros (a,), sendo vedada, em todo caso, sua utilizaçåo de modo a
gerar despesas adicionais de caráter permanente.

(a/ Supressão do trecho "por votação de 2/3 de seus membros".

-7 -
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PARECER DA CLR - Favorável à sugestão do destaque, dando-se nova redação ao art. 16.

Justificativa: o Parágrafo único do art. 242 do Regimento Geral da USP disciplina de forma
exaust¡va a matér¡a referente aos quóruns de deliberação prat¡cados nos coleg¡ados da

Universidade, dispondo que as decisões nesses órgãos "serão adotadas por ma¡or¡a

simples, exceto nos caaos em que o Estatuto, este reg¡mento ou reg¡mentos próprios
dispontram de modo divetro'n, sendo regimentos próprios os prev¡stos no art. 248los_do
Gonselho Universitário, dos Conselhos Centrais, das Unidades, dos Museue e dos Orgäos

de lntegraçäo e Gomplementares). Näo há, portanto, respaldo para _instituiçåo de quórum
del¡berãt¡vó qualificado de dois terços por meio de resolução do Gonselho UnÍvercitário
que não se rev¡sta de qualidade regimental.

Redacão do art. 16 Passaria a ser:

"Artigo 16 - O uso dos recursros que constÍtuam a reserua patrimonial de contingência fica
restr-ito a situações de excepcíonal necessidade, conforme vier a ser deliberado pelo

Consetho lJnivèrsítário, sendo vedada, em todo caso, sua utilização de modo a gerar
despesas adicionais de caráter permanente"'

cApíTULo vü¡ - DIsPoslçÖEs rRANsffÓRns

Artigo 60 - Enquanto o quadro de pessoal ativo da USP contiver número de docentes em

percãntual inferior a 4Oo/o de seu total, as contrataçöes de servidores técnicos e administrativos

beveräo corresponder no máximo a 40o/o das vacåncias do ano anterior, näo incluldo nesse

cômputo de vacåncias aquelas decorrentes de planos de incentivo à demissåo voluntária.

(a/ Supressão integral do dispositivo, renumerando-se os artigos subseguentes.

(b) Modificaçãa da pañe finat do dispositivo, substituindo-se o trecho "as contratações de

servidorés técnicos e administrativos deverão corresponder no máxÍmo a 40To das

vacâncias do ano anterior, não incluído nesse cômputo de vacâncías aquelas
decorrentes de planos de incentivo à demissão voluntária" por "esse percentual deverâ

ser atingido peta reposíção do quadro de servidores técníco adminístrativos em
quantidãde 

-inferÍor ås vacâncias decorrentes de demissões voluntárias,
aposentadorias ou lal eci m entos. "

pARECER DA CLR - Favorável ao destaque na forma proposta pela GOP (contrário à
supressão total do dispositivo, mas favorável à proposta de alteração do artigo 60, c9m
sugestão de redaçäo: 1'Artigo 60 - Enquanto o quadro de pessoal ativo la USP contiver
ntimero de docentes em peicentual inferior a 4096 de seu total, a reposíção do quadro de

servidores técnicos e administratívos deverá ocorrer em quantídade inîeriar às vacâncias
decorrentes de dem issões voluntárias, aposentadorias ou falecimentos.")'

Justificativa: a proposta de redação da COP contempla a sugestão do destaque no
tratamento de matéria que, como já se observou, está prevista no rol de indicações que o
Estatuto da USP reserva para os parâmetros de sustentabilidade econömico-financeira da

Univercidade, conforme disposto na alínea "b" do art.22.
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Artigo 8o - Qualquer alteraçäo da presente norma, anteriormente a 2022, dependerá de

aprovaçäo pot 2l3 de votos dos membros do Conselho Universitário.

(a) Supressão do artigo.

PARECER DA CLR - Favorável à sugestäo do destaque, com supressäo do dispositivo e

renumeraçäo do subsequente.

Justificativa: confonne já se argumentou anter¡onnente, o Parágrafo único do art. 242 do
Regimento Geral da USP disciplina de forma exaustiva a matér¡a referente aos quóruns de
deliberação prat¡cados nos coleg¡ados da Unive¡r¡idade, dispondo que as decisöes nesses
órgãos 'iseråo adotadas por maioria simples, exceto nos casos em que o Estatuto, este
regimento ou regimentos próprios disponham de modo divetso", sendo regimentos
proprios os prev¡atos no art. 248 (os -do Conselho Univercitário, dos Gonselhos Gentrais,
Oas Uniaade's, dos Museus e do's Órgãos de lntegração e Complementares). Não há,
portanto, respaldo para instituição de quórum deliberativo qualificado_ de-dois terços por
meio de resoiução do Consetho Universitário que não se revista de qualidade regimental.

DESTAQUES PARA ADçÃO DE NOVOS ARTIGOS

(a) - Após 12 meses de execução desta Resolução, deverá ser realizada avallação dos

firâmètros e estratégias nela propostas, consíderando a sua execução e as consequências
dela decorrentes.

(b) - As despesas totais não vinculadas não podem ultrapassar o total das receltas não
vlnculadas (receita do Tesouro do Estado + receitas próprias não vinculadas).

(c) - No período transitórío ou até gue se atinja o limite máximo de despesas corTt pessoal,
sérá peimitída a utitização de até 20% da reserva patrÍmonial no total das receitas não
vinculadas.

PARECER DA CLR - Contrário à adição de novos artigos.

Justificativa: acompanha a posição da COP.

Nos arts. 3o, 4o e 5o Do GAPíTULO Vlll - DlSPoslçÕEs TRANSIÓRnS, substitua-se
,,Enquanto não forem atingidos os parâmetros previstos ..." , por "Enquanto não forem
atendidos os limites previstos ...".
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JUSTIFICATIVA: a alteraçåo tem por objetivo conferir ma¡or precisäo, já que, encontrando'
se a Un¡versidade em s¡tuação que supera os l¡m¡tes de compromet¡mento com despesas
de pessoat previstos no Gapítulo tl, o que se alme¡a é o atendimento desses limites.

Redacão dos arts.30.4o e 5o das DISPOSICöES TRANSTTÓRIAS Dassaría a ser:

Artigo 30 - Enquanto näo forem atendidos os limites prev¡stos no Capítulo ll, ficam vedadas
medidas que ¡mpl¡quem aumento do comprometimento percentual de despesas tota¡s com
pessoal, em relaçäo aos repaases realizados pelo Estado de São Paulo, tomandoee por
parâmetro o percentual dos 12 meses anter¡ores.

Artigo 40 - Enquanto não forem atendidos os limites prev¡stos no Capítulo ll, os percentuais
de ãumentos salar¡a¡s anuais näo poderäo exceder â 90o/o do percentual de creac¡mento
nom¡na¡, acumulado nos últimos 12 meses, das liberações de recurcoa do Tesouro do
Estado de São Pauto a que se refere o artigo 20 do Capítulo acima refer¡do.

Artigo 50 - Enquanto não forem atendidos os limites previstos no Capítulo ll, as diretrizes
orçãmentárias e os orçamentos anuais deverão conter medidas que indiquem a redução de
deãpesas totais com pessoal, visando ao menos a 5 pontos percentua¡sn em relaçäo ao
percentualacumulado nos 12 meses anteriores.

Diante da análise efetuada, sugere-se o aprove¡tamento das

sugestões de aprimoramento Cuida a matéria em exame das sugestões de

aprimoramento da proposta reitoral de resolução destinada ao estabelecimento de

parâmetros de sustentabilidade econômico-financeira da USP na forma aqui

indicada.

É o meu parecer.

São Paulo, 5 de abril de 2017

l'r. \-{tf l^^
Pedro eohoLo¡"J oJ Abreu Dallari
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PARECER

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Comissão de Legislação e Recursos
Processo : 2016.1 .579.41.3
Assu nto : processo adm in istrativo d isciplina r
lnteressado: Eduardo Gorab
Relator: Prof. Dr. Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari
Data: 3A.03.2017

Versa a matéria em exame sobre recurso promovido por

docente do lnstituto de Biociências (lB) - o professor Eduardo Gorab (17.1A.2016,

fls. 387 a 423) - contra decisäo do diretor daquela Unidade (05.10.2016, fls. 384)

que, acolhendo as conclusöes de comissäo processante (20.09.2016, fls. 375 a

380), aplicou àquele docente pena de suspensão de 40 (quarenta) dias, com

fundamento nos artigos 241, vl, 251, ll, e 254, todos da Lei estadual no

10.26111968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Säo Paulo).

Na peça recursal, requer o interessado (a) seja conferido

efeito suspensivo ao recurso e, no mérito, seja ele conhecido e provido, sob a

alegação de que (b) o parecer final da comissão processante e a decisão do

diretor do lB não possuiriam motivação e justificativa, (c) a sanção aplicada ao

docente estaria em descordo com a tipificação do ato infracional e (d) a decisão

teria sido proferida por autoridade incompetente.

Registre-se que, ao receber o recurso (fls. 431), o diretor do

lB, mesmo mantendo sua decisão de suspensão do docente, acolheu a

solicitação de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, ficando, assim, atendido

o pleito inicial do recorrente.

Submetida a matéria, agora, ao exame desta Comissão de

Legislaçäo e Recursos (CLR), e tendo sido designado para relatá-la, entendo,
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inicialmente, que o recurso deva ser conhecido, já que interposto
tempestivamente. Não há que se acolher, no entanto, o pedido de provimento, já

que insubsistentes as alegações oferecidas com essa finalidade pelo recorrente,
conforme restou cabalmente demonstrado no meticuloso e bem lavrado parecer
da Procuradoria Geral da universidade (fls. 42s a 43), cuja argumentação se
adota para fundamentar o presente parecer.

Com efeito, não é possível respaldar a ategação de que o
parecer final da comrssão processante e a deeisão do diretor do tB não
possuiriam motivação e iustifîcativa, isto por conta da exaustiva apuraçäo dos
fatos que acarretaram a investigação no âmbito da Universidade, incialmente em
sede de sindicåncia administrativa e, posteriormente, por via de processo

administrativo disciplinar. Desencadeada por denúncias de prática de assédio
morale sexualcontra o docente, formalizadas à diretoria do lB em 2g.06.2015 por

duas alunas daquela unidade (processo 201s.1.42s.41.5, fls. oz a 35), a

apuração principiou com a instauração, em 1g.0s.201s, de sindicåncia
administrativa (fls. 43 do mesmo processo), cujo alentado relatório (fls. 102 a 133
do mesmo processo) levou å instauração, por sua vez, de processo administrativo
disciplinar, isto em 10.06,2016, que foi concluído com o já mencionado relatório
datado de 20.09.2016. Ao longo dos 16 meses em que transcorreu a apuração,
houve extensa instrução probatória, nomeadamente por via da coleta de
depoimentos, tendo sido assegurada ao docente denunciado todos os recursos
inerentes ao direito à ampla defesa. Foram diversos os questionamentos

apresentados pelos advogados do docente, sempre a motivar consulta à
Procuradoria Geral da Universidade, ficando assegurado, dessa forma, o perfeito

andamento de ambos os procedimentos administrativos.

Assim, em que pese o inconformismo do docente
denunciado, ora reconente, o relatório da comissão processante encontra sólido
respaldo na extensa e abrangente produção probatória, que propiciou, em
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apuração de validade inquestionável, a plena convicção dos julgadores quanto à
caracterização de comportamento inadequado por parte do investigado.

Quanto à alegação de que a sanção aplicada ao docente
estaria em descordo com a tipificação do ato infracional, também não parece
haver procedência. A sanção foi aplicada pelo diretor do lB em função da
caracterizaçäo de infração ao inciso Vl do art.241da Lei estadual no 10.261/1g6g
(Estatuto dos Funcíonários Públicos Civis do Estado de São paulo). preceitua

referido dispositivo ser dever do funcionário "tratar com urbanidade os
companheiros de serviço e as partes". lnsurge-se o recorrente contra a aplicação
de pena de suspensão, sob o argumento de que tal infração ensejaria tão
somente a possibilidade de aplícação de pena de repreensão, sendo a pena de
suspensão aplicável somente em caso de fatta grave, enquadramento que, ainda
segundo se advoga no recurso, só poderia advir da configuração de infração às
hipóteses dos artigos 242 e 243 do mesmo diploma legal, que cuidam das
proibições ao funcionário público. Ora, tal alegação não se sustenta, pois não há,
no Estatuto do funcionalismo paulista, qualquer vedação a que se considere como
falta grave aquela que decorra do descumprimento de qualquer dos deveres
estipulados no art. 241.

No caso em pauta, a comissão processante constatou
justamente a ocorrência de falta grave praticada pelo docente diante do
descumprimento de seus deveres. E é desnecessário dizer que tal constatação se
sustenta plenamente, tendo em vista a configuração de comportamento
inadequado do docente no relacionamento com duas alunas do lB, com a

presença inclusive de elementos indicativos da prática de assédio moral.

No tocante, por fim, à ategação de que a decisão punitiva

teria sido proferida por autoridade incompetente, aqui, igualmente, não há como
se acolhere a pretensão do recurso. Conforme bem assinalou a procuradoria

Geral da Universidade no parecer em que apreciou a peça recursal, o Regimento
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Geral da Universidade de Säo Paulo, amparado no preceito constitucional da

autonomia universitária (art. 207 da Constituição Federal), estatui no inciso ¡l de

seu art. 42 que, ao diretor, compete "exercer o poder disciplinar no âmbito da

unidade". À congregação da unidade, ainda conforme o Regimento Geral (art.

39, xxll e XXlll), cabe aplicaçäo tão somente das penas de desligamento e

demissão, ficando claro que a aplicação de outras penas incumbe ao diretor, no

âmbito justamente do exercício da atribuição estabelecida no referido arl. 42.

Aplicar a regra do art. 260 do Estatuto do funcionalismo paulista - que limita a 30

(trinta) dias a pena de suspensão passível de aplicação pela categoria dos

diretores gerais -, âo invés do Regimento Geral da Universidade, implicaria negar

validade ao preceito constitucional da autonomia administrativa das

universidades.

Diante do exposto, deve ser mantida a decisäo do diretor do

lnstituto de Biociências, adotada em 5.10.2016, de aplicação ao docente Eduardo

Gorab da pena de suspensão de 40 (quarenta) dias, por violação do dever
funcional estipulado no art. 241, vl ("dever de tratar com urbanidade os

companheiros de serviço e as partes"), da Lei estadual no 10.26111968 (Estatuto

dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Säo paulo).

É o meu parecer

São Paulo, 30 de março de 2A17
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Pedro Bohomoletz de Abreu Dallari
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UNryERSIDADE DE SÁO PAULO
FACULDADE DE DIREITO
DF, RIBEIRÁO PRETO

Processo: 2016.1.693.01, I

Interessado : Sinibaldo Tolomini

AssunÚo: Proposta de dispensa de cobrança de honorários de sucumbência referentes a
ações de fosfoetanolamina.

Honrou-me o Senhor Presidente da CLR, o ilustre Prof. Dr. José Rogéri o Cruz e
Tucci, com o pedido para nov¿rmente relatar e opinar sobre o assunto em epígrafe.

Trata-se de proposta apresentada pela douta Procuradoria Geral da usp (pcrusp)
a esta cLR referente a critérios para dispensa de cobrança de honor¿ários advocatícios
sucumbenciais em demandas repetitivas, como é o ca¡¡o das ações envolvendo a
fosfoetanolamina.

Em seu parecer (pG. p. 023g1) de 16 de setembro ðe 2016 (ß. 9g a r0l), após
aproñrndada análise, inclusive com a citação de alguns exemplos de dispensa de cobrança
de honoriários por alguns órgãos públicos, tais como a Procuradoria Geral do Estado de
São Paulo e o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de São paulo, a
PGrusP sugeriu e solicitou a manifestação desta cLR para a adoção dos seguintes
critérios: dispensa da cobrança e honor¿årios advocatícios sucumbenciais no caso de ações
da fosfoetanolamina com base em dois pilares centrais: (i) quando a parte contrária for
beneficiária dajustiça gratuita; e (ii) nos demais casos, quando o valor da verba honorária
não ultrapassar R$ L000,00.

Em meu parecer anterior ressaltei que a solicitação dapclusp estava amparada
no inciso vII' do Artigo 7o, do Regimento da Procuradoria Geral da usp (Resolução No.
5'888i2010), nos termos do qual compete ao Procurador Geral dispensar ou desistir de
medida judicial ern andamento, ouvida a cLR, se'oficar demonstrada a improbabilidade
de ganho ou causa ou estiver csractertzada, em razãodo valor, desproporção entre o
custo e o benefício a ser alcançado.,' (grifamos).

Manifestei opinião segundo a qual, in casu,a cobrança de honorários de pequena
monta nas ações referentes à fosfoet¿nolamina configurava clara desproporção entre o
custo e o beneficio a ser alcançado, o que se chocava com os princípios que devem nortear
a Administração Pública modema. por outro lado, complunentei, .,quando a parte

Av. Bandeirantes, 3goo Cumpus da USp
14o.40-9c6 Ribejrão Preto-Sp
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contrária - em regïa pessoas movidas pelo desespero que buscam a fosfoetanolamina
como tábua de salvação para o sofrimento enfrentado -, for beneficiária da justiça
gratuita, a própria lei assegura a suspensão da exigibilidade do crédito.,,

Assim' entendi serem bastante adequados os critérios propostos pela pG/usp com
relação à dispensa de cobrança de honorários advocatícios sucumbenciais no caso de
ações da fosfoetanoramina, o que me levou a recomendar sua aprovação pela cLR.

Em sessão rcalizadaem 19 de outubro de 2016,a cLR aprovou parcialmente meu
parecer "no sentido de deferir a dispensa de cobrança de honoriirios, no processo em
paut4 mas não concordando quanto ao critffo de dispensa automática, em função do
valor, tal como sugerido pela d. procuradoria Geral.,, Em face disso, sugcriu que a
Adminisûação central da universidade estudasse "mecanismos jurídicos tendentes ao
reembolso dos crfiitos decorrentes da sucumbência, os quais poderiam ser empregados
em ações sociais.',

o assunto retornou à pc/usp. Em seu novo parecer (fls. r0ól1r r), a pG lastreia
sua análise levando em consideração duas possibilidades, a saber: (i) contratação de
escritório extemo para Prosseguimento nas execuções de honorários advocatícios; e (ii)o'venda 

de créditos,'e securitização de recebíveis.

com relação à primeira possibilidade, a PG/usP traz a conhecimento acórdãos do
Tribunal de contas da união e do Tribunal de contas do Estado de são paulo dos quais
se depreende' em apertada síntese, que essas atividades (no caso, execuções de honoriirios
advocatícios), como regra geral, "devem ser desempenhadas pelo corpo jurídico próprio
do ente govemamental'" Apenas nos casos de alta complexidade, especificidade e
singularidade que' a toda evidência, não podern ser normalmente executados por
profissionais de seus próprios cargos' é que a contratação de escritório externo seria
excepcionalmente permitida' como não se apresentam essas características nas cobranças
em tela' haveria, segundo a PG/usP, riscos de que essa contratação viesse a ser julgada
irregular.

como uma potencial alternativa a abrir mão da cobrança dos honor¿ários sem
envolver a contratação de advogados externos - a segunda das possibilidades
consideradas -' a PG/usP cxaminou a "venda (cessão) desses créditos ou da efetivação

Av. Bandeirantes, 39oo Campus da USp
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de operação de securitização desses recebíveis". salientou que, na quase totalidade dos
casos em questão, os "créditos" em favor da usp, apesar de constituídos, não são
exigíveis' Ex vi do artigo 98, parâgrafo 3o, do Código de processo Civil e com base em
jurisprudência do srJ e do TJlsP, concluiu que os honorários em favor da uSp somente
seriam exigíveis se, em um período de 5 (cinco) anos, a usp comprovasse ..cabalmente

que' desde o início do processo, um paciente terminal de câncer logrou alterarpositiva e
substancialmente sua condição econômica." Enquanto essa prova não é produ zida, aduz
a PG/usP, o'legalmente o crédito não pode ser cobrado e, se sua exigibilidade está
suspensq não nos parece viável ser cedido a terceiros - seja sob uma perspectiva jurídica,
seja sob uma perspectiva de interesse de mercado." Por fim, em face da inviabilidade das
duas alternativas, reitera proposta no sentido de que se dê a dispensa da cobrança nos
termos sugeridos originalmente em seu Parecer PG.p. 23gl/20t6,ou sej4 quando a parte
contrária for benefici á'na dalustiça Gratuita e, nos demais casos, quando o valor da verba
honorária não ultrapassar R$ r.000, 00 (mil reais). Arternativamente, propõe uma
dispensa ampla tão somente para as ações em que a parte for benefic iárta dajustiça
gratuita.

E o relatório. Opino.

como no Pmecer PG.P. 2381/2016, a PG/usP apresenta argumentos bastante
consistentes, razoáveis e bern fundamentados, os quais, a meu vsr, como destaquei
anteriormente, se amoldam aos princípios da Administração pública moderna.
compreendi perfeitamente a posição cautelosa da cLR ao sugerir que se estudassem
mecanismos jurídicos tendentes ao resmbolso dos créditos decorrentes da sucumbência"
os quais poderiam ser empregados em ações sociais. Essa posfura está condizente com o
zelo com que se deve tratar a coisa pública. Não estou bem certo se haveria outros
mecanismos jurídicos além desses analisados pela pcrusp. contudo, fui convsncido
sobre sua inviabilidade. Não se trata de casos singulares, complexos e específicos que
justifiquern a contratação de escritórios de advocacia externos. Tal contratação seria
muito provavelmente julgada irregular. Parece-me muito claro também que dificilmente
os honorários em que a parte vencida for beneficiária dejustiça gratuita possam vir a ser
exigíveís e, posteriormente, cedidos a terceiros. Nesse sentido, vale reproduzir os termos
do artigo 98, parágrafo 3n, invocado no parecer:
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Art. 98, 3o - Vencido o beneficiário, as obrigações
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob conåiçao *urpËn.iuu
de exigibilidade e somente poderão ser executa¿as sä no, s?.in*l
anos_subsequentes ¿o trânsito em julgado du d;ri;ão à;; *certificou' o credor demonstrar que dðixãu de existir a Ji*ãL ¿"insuficiência de recursos que ¡usiificou a concessão de gratuidade,
extinguindo-se, passado esseprazo, tais obrigag., ¿o ¡ä"n.ierio.

Apesar de a parte benefici¿íria da justiça gratuita poder ser condenada ao pagamento
de honorários advocatícios, estes somente poderão ser cobrados se a usp conseguir
comprovar que o paciente terminal de câncer alterou sua condição econômica. Isso é muito
improvável' ora" se não há certezaquanto à exigibilidade desses créditos, não há que se
falar em cessão desses créditos a terceiros.

Diante dos fatos e argumentos apresentados e levando sobretudo em consideração
que a maioria dos autores das ações em causa é beneficiária da justiça gratuita, sou da
seguinte opinião: (i) a usP não deve prosseguir com a cobrança de honorários advocatícios
em que o autor da ação for beneficiário da justiça gratuita; e (ii) nos dernais casos,
independentemente do valor, deve a usP perseguir a cobrança dos honor¿årios sem a
contratação de advogados externos. Em nenhuma das siftrações - vale repisar -justifica-se
a cessão de creditos a terceiros.

Este é meu parecer, s.mj

Ribeirão Preto, de 2017

Celli Junlor

Diretor da Facutdade de Ribeirão preto da USp

pela CLR
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